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PROJETO DE LEI N° ~l:l,a-j} DE~2016.

DECLARA o. PEQUIZEIRO ÁRVORE

SíMBOLO DO CERRADO NO ESTADO

DE GOIÁS, PRoíBE SEU CORTE E.
DERRUBADA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

" A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Declara o pequizeiro (CaryoGar brasiliense) árvore símbolo do cerrado

no âmbito do Estado de Goiás.

Art. 2° - Fica proibido o corte e a derrubada do pequizeiro (CaryoGar

brasiliense) em todo território do Estado de Goiás.

Parágrafo único. O corte e a derrubada do pequizeiro (CaryoGar brasiliense) em

território do Estado de Goiás, só poderão ser efetivados através de plano de

manejo florestal ou específica autorização dos órgãos ambientais competentes.

Art. 3° - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual penalizar aqueles que

promoverem o corte ou a derrubada do pequizeiro em território goiano,

considerando para tanto as mesmas penalidades previstas na leg;slaç,ã1 ~

ambiental vigente às plantas raras ou em extinção. r'
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JUSTIFICATIVA

Em reconhecimento da importância do pequizeiro (Caryocar brasiliense) ao

bioma cerrado, enquanto espécie chave para a manutenção da fauna nativa do

referido bioma e de imprescindível valor simbólico cultural ao povo goiano.

o pequizeiro, também conhecido como pé de pequi, além de sua peculiar

beleza, característica do bioma cerrado, com galhos tortuosos, raízes profundas e

cascas duras e grossas, serve de alimento à várias espécies de mamíferos típicas

como aos morcegos, ao 10bo-guará, ao cateto e à anta.

o fruto do pequizeiro, o pequi, integra a culinária goiana desde o início do

povoamento do Estado, sendo utilizado, à época, na fabricação de sabão de

propriedade terapêuticas, sendo apreciado em várias formas, cozido, no arroz, no

frango, com macarrão, com peixe, com carnes, no leite e na produção de licores, além

de doces e sorvetes.

Há diversas formas de utilização do pequizeiro, tanto do fruto quanto da

planta, seu fruto é rico em carboidratos, proteína e óleo, com utilidades variadas à
polpa, à amêndoa e à casca.

Em documento publicado pela Embrapa, pode-se observar a versatilidade

do pequizeiro, que independentemente da espécie, tendo sua polpa, óleo, casca e

madeira utilizada nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

Apenas para ilustrar, a polpa do pequi é utilizada na culinária regional,

cozido com frango ou com arroz, na produção de geleias, doces, na produção de licor,

na obtenção de óleo, bem como no complemento de ração animal (porcos e galinhas).

A polpa também é beneficiada e comercializada em várias regiões, tanto congelada

como em conserva.

Ainda segundo o referido documento da Embrapa, pode-se observar que o

óleo do pequi possui várias utilidades, além de seu emprego na culinária, é utilizado

na indústria cosmética, na produção de cremes, na indústria de limpeza, na produção

de sabões, e na indústria de fármacos.

A casca do pequi, por meio da maceração, produz tanino e uma tintura

castanho escura, utilizada no tingimento artesanal, também sendo empregada na

alimentação de bovinos, em virtude do seu elevado teor de fibra alimentar. A madei a



Parágrafo único. Para imposição e gradação de penalidades, a

competente observará:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas

consequências para a saúde pública e para O meio ambiente;

11- os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de
interesse ambiental;

111- a situação econômica do infrator, no caso de multa.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,

elegada Adria a
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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DECLARA O PEQUIZEIRO ÁRVORE
SíMBOLO DO CERRADO NO ESTADO

DE GOIÁS, PRoíBE SEU CORTE E
DERRUBADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A ASSEMBlEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art,

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Declara o pequizeiro (Caryocar brasiliense) árvore símbolo do cerrado
no âmbito do Estado de Goiás.

Art. 2° - Fica proibido o corte e a derrubada do pequizeiro (Caryocar

brasiliense) em todo território do Estado de Goiás.

Parágrafo único. O corte e a derrubada do pequizeiro (Caryocar brasiliense) em

território do Estado de Goiás, só poderão ser efetivados através de plano de•.
manejo florestal ou específica autorização dos órgãos ambientais competentes.

Art. 3° - Fica autorizado o Poder Executivo Estadual penalizar aqueles que

promoverem o corte ou a derrubada do pequizeiro em território goiano,

considerando par~ tanto as mesmas penali~ades previstas na legislaç,ãlj
ambientai vigente as plantas raras ou em extrnçao. f'Y'
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JUSTIFICATIVA

Em reconhecimento da importância do pequizeiro (Caryocar brasiliense) ao

bioma cerrado, enquanto espécie chave para a manutenção da fauna nativa do

referido bioma e de imprescindível valor simbólico cultural ao povo goiano.

o pequizeiro, também conhecido como pé de pequi, além de sua peculiar

beleza, característica do bioma cerrado, com galhos tortuosos, raízes profundas e

cascas duras e grossas, serve de alimento à várias espécies de mamíferos típicas
como aos morcegos, ao lobo-guará, ao cateto e à anta.

o fruto do pequizeiro, o pequi, integra a culinária goiana desde o início do

povoamento do Estado, sendo utilizado, à época, na fabricação de sabão de

propriedade terapêuticas, sendo apreciado em várias formas, cozido, no arroz, no

frango, com macarrão, com peixe, com carnes, no leite e na produção de licores, além
de doces e sorvetes.

Há diversas formas de utilização do pequizeiro, tanto do fruto quanto da

planta, seu fruto é rico em carboidratos, proteína e óleo, com utilidades variadas à
polpa, à amêndoa e à casca.

Em documento publicado pela Embrapa, pode-se observar a versatilidade

do pequizeiro, que independentemente da espécie, tendo sua polpa, óleo, casca e
madeira utilizada nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

Apenas para ilustrar, a polpa do pequi é utilizada na culinária regional,

cozido com frango ou com arroz, na produção de geleias, doces, na produção de licor,

na obtenção de óleo, bem como no complemento de ração animal (porcos e galinhas).

A polpa também é beneficiada e comercializada em várias regiões, tanto congelada
como em conserva.

Ainda segundo o referido documento da Embrapa, pode-se observar que o

óleo do pequi possui várias utilidades, além de seu emprego na culinária, é utilizado

na indústria cosmética, na produção de cremes, na indústria de limpeza, na produção
de sabões, e na indústria de fármacos.

A casca do pequi, por meio da maceração, produz tanino e uma tintura

castanho escura, utilizada no tingimento artesanal, também sendo empregada na

alimentação de bovinos, em virtude do seu elevado teor de fibra alimentar. A madei a
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Parágrafo único. Para imposição e gradação de

competente observará:

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas

consequências para a saúde pública e para o meio ambiente;

11- os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de
interesse ambiental;

111- a situação econômica do infrator, no caso de multa.

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,

2

elegada Adria a
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
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PROCESSON.o

INTERESSADO

ASSUNTO Declara o pequizeiro árvore simbolo do cerrado no

Estado de Goiás, proíbe seu corte e derrubada e dá

outras providências.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da ilustre

Deputada Delegada Adriana Accorsi, declarando o pequizeiro árvore símbolo

do cerrado no Estado de Goiás, proibindo seu corte e derrubada e dando
outras providências.

A proposição declara o pequizeiro (Caryocar brasiliense) árvore

símbolo do cerrado no âmbito do Estado de Goiás e proibe seu corte e

derrubada, ressalvados aqueles efetivados através de plano de manejo

florestal ou específica autorização dos órgãos ambientais competentes.

Autoriza, ainda, o Poder Executivo Estadual a penalizar aqueles

que promoverem o corte ou a derrubada do pequizeiro em território goiano,

considerando para tanto as mesmas penalidades previstas na legislação

ambiental vigente às plantas raras ou em extinção.

Por fim, impõe à autoridade competente, para a imposlçao e

gradação de penalidades, a observância da (I) gravidade dos fatos, tendo em

vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde pública e o

meio ambiente; (11)os antecedentes do infrator, quanto ao cumprimento da

legislação de interesse ambiental; e (111)a situação econômica do infrator.

Consta da justificativa a necessidade do reconhecimento da

importância do pequizeiro ao bioma cerrado, enquanto espécie chave para a

manutenção da fauna nativa do referido bioma e do imprescindível valor

simbólico cultural ao povo goiano.

O pequizeiro, também conhecido como pé de pequi, além de sua

peculiar beleza, característica do bioma cerrado, serve de alimento a várias



Por fim, destaca-se as diversas formas de utilização da sua

planta, fruto, polpa, óleo, casca e madeira, salientando-se, ainda, sua

versatilidade e uso nas regiões Norte, Nordeste e Centro-oeste.

Essa é a síntese da proposição em análise.

Verifica-se que a matéria do projeto em tela decorre da

competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal de legislarem

sobre as florestas, a flora, a conservação da natureza, a defesa do solo e a

proteção ao meio ambiente e ao patrimâniohistórico, cultural e paisagístico,

nos termos dos artigos 24, VI e VII da Constituição Federal. Ademais, o

assunto encontra respaldo no artigo 225 da Carta Magna.

No tocante à competência concorrente, não é demais lembrar que

a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais, não

excluindo a competência suplementar dos Estados.

Por tais motivos, do ponto de vista constitucional, não

vislumbramos qualquer vício.

Entretanto, ao analisar a proposta da ilustre Deputada,

observamos alguns pontos que, com a devida vênia, merecem supressão e

modificação, conforme passamos a expor:

1) Emenda modificativa: A ementa passa a ter a

seguinte redação:

"Declara o pequizeiro árvore símbolo do cerrado no Estado

de Goiás e dá outras providências. "

2) Emenda supressiva: fica suprimido o artigo 2° e seu

parágrafo único.

Justificativa: Ao examinar detalhadamente o Código Florestal do

Estado de Goiás (Lei nO 18.104/2013) e a Lei Estadual nO 18.102/2013,
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verificamos a desnecessidade dos dispositivos objetos desta emenda, '10. ,~\o</
em vista que o Código Florestal, em seus artigos 2°, 7°, 8°, 64 e,

principalmente, 50, já disciplina a matéria disposta na proposta em tela.

O último artigo citado, em especial, já condiciona qualquer

exploração da vegetação nativa e de suas formações sucessoras à aprovação

prévia do órgão de meio ambiente competente, bem como da adoção de

técnicas de condução, exploração e reposição florestal, mediante aprovação

prévia de Plano de Manejo Florestal Sustentável.

Sendo assim, entendemos que os dispositivos objetos da

presente emenda são desnecessários, uma vez que o Código Florestal de

Goiás, em especial o seu artigo 50, já proíbe o corte e derrubada irrestritos do

pequizeiro.

3) Emenda modificativa: O caput do atual artigo 3°

passa a ter a seguinte redação:
"Art._. Aqueles que promoverem qualquer tipo de

exploração do pequizeiro em desconformidade com o artigo

50 da Lei nO18.104, de 18 de julho de 2013, poderão ser

punidos com o aumento pela metade das sanções

administrativas previstas na Lei nO18.102, de 18 de julho de

2013.

"

Justificativa: Ao pesquisar sobre a legislação ambiental estadual

em vigência, não encontramos qualquer tipo de penalidade administrativa

específica aplicada às plantas raras ou em extinção. Por tal motivo, sugerimos

modificar o dispositivo acima, utilizando por analogia o artigo 60, 11, do Decreto

Federal nO6.514, de 22 de julho de 2008, o qual dispõe sobre as infrações e

sanções administrativas ao meio ambiente no âmbito Federal.

Tal alteração é compatível com a proposta da nobre Deputada, a

qual pretende punir mais severamente aqueles que descumprem as normas

ambientais em detrimento dos pequizeiros.

4) Emenda supressiva: fica suprimido o parágrafo

Oo;co do a•• a' :j13',



Justificativa: Ao analisar a Lei Estadual nO

qual dispõe sobre as infrações administrativas ao meio ambiente e respectivas

sanções, institui o processo administrativo para sua apuração no âmbito

estadual e dá outras providências, vislumbramos a presença de dispositivo

idêntico ao objeto da presente emenda. Trata-se do artigo 7°, caput, e seus

incisos 1,11e 111da referida lei.

Portanto, com a devida vênia, entendemos desnecessária a

presença do parágrafo único do artigo 3° no projeto de lei sob análise.

Pelo exposto, desde que adotadas as emendas acima, somos

pela aprovação da presente proposição legal.

É o relatório.

FAS

SALA DAS COMISSÕES, em j1 de}Q~ de 2016.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO%EL A MATÉRIA
Processo N° kf/ f
Sala das Comissõ~s Deputado Solon Amaral
Em /6 /&!f /2016.
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DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, À COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS.

2016.
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Ao Senhor Deputado: _ •....tC~ho~.40 ,y3oJ;;~
PARA RELATAR

•

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral

Presidente CMARH:

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - Cmarh
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Alameda dos Buritis, n' 231, Sala 200 - Setor Oeste

CEP: 74.019-900 Goiânia- GO - Fone/Fax: (62) 3221-3045 - E-mail: cmarh@assembleia.go.gov.br

mailto:cmarh@assembleia.go.gov.br


ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS

PROCESSO N°.

INTERESSADO

ASSUNTO

: 2016001519

: DEPUTADA DELEGADA ADRIANA ACCORSI

: DECLARA O PEQUIZEIRO ARVORE SIMBOLO DO CERRADO NO
ESTADO DE GOIÁS, PROIBE SEU CORTE E DERRUBADA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

RELATÓRIO

Trata-se de proposição, de autoria do ilustre Deputada Delegada Adriana Accorsi, em que

se declara o pequizeiro (Caryocar brasiliense), árvore símbolo do cerrado no âmbito do Estado

de Goiás

Em tramitação perante esta Casa, o presente projeto obteve parecer favorável dos

membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que aprovaram o relatório elaborado

pelo nobre deputado JEAN que, na oportunidade, manifestou pela aprovação, com ressalva de

emenda modificativa: "Declara o pequizeiro árvore símbolo do cerrado no Estado de Goiás e dá

outras providencias". E ainda Emenda supressiva, que suprime o artigo 2° e seu parágrafo único,

conforme justificativas apresentadas no relatório encaminhado à comissão supracitada.

Com efeito, analisando o presente projeto, não vislumbramos qualquer óbice para sua

aprovação, pois de fato a matéria se insere entre as competências reservadas ao Estado Membro,

não existindo igualmente vedação para apresentação pelo parlamento, conforme analisado pela

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Quanto ao mérito, questão que a esta Comissão deve ser submetida por força regimental,

tem-se a dizer que não há o que censurar no presente projeto, pois trata de matéria relevante, já

que tem a finalidade de reconhecimento da importância do pequizeiro (Caryocar brasiliense), ao

bioma cerrado, enquanto espécie chave para a manutenção da fauna nativa do referido bioma e de

imprescindível valor simbólico cultural ao povo goiano.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - gabinete 38,
Setor Oeste - CEP: 74019-900 fone: (62) 3221-3207 e-mail: charlesbento@assembleia.go.gov.br

mailto:charlesbento@assembleia.go.gov.br
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ESTADO DE GOlAS

Por tais razões, somos pela aprovação de mérito à Comissão de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos.

SALA DAS COMISSÕES, em CJ~ de

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - gabinete 38,
Setor Oeste ~CEP: 74019-900 fone: (62) 3221-3207 e-mail: charlesbento@assembleia.go.gov.br

mailto:charlesbento@assembleia.go.gov.br
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HíDRICOS

A Comissão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos aprova o parecer do relator

FAVORÁVEL À MATÉRIA.

Processo N°

Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral

/

Presidente CMARH"

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HfDRICOS - Cmarh
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Alameda dos Buritis, nº 231, Sala 200 - Setor Oeste
CEP: 74.019-900 Goiânia - GO - Fone/Fax: (62) 3221-3045 - E-mai!: cmarh@assembleia.go.gov.br
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO920-P

Goiânia, 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO427, aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano, de autoria da
Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que declara o pequizeiro árvore símbolo do
cerrado no Estado de Goiás e dá ouras providências.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 427, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara o pequizeiro árvore símbolo do
cerrado no Estado de Goiás e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Declara o pequizeiro (Caryocar brasiliense) árvore símbolo do cerrado no
âmbito do Estado de Goiás.

Art. 2° Aqueles que promoverem qualquer tipo de exploração do pequizeiro em
desconformidade com o art. 50 da Lei nO18.104, de 18 de julho de 2013, poderão ser punidos com
o aumento pela metade das sanções administrativas previstas na Lei nO18.102, de 18 de julho de
2013.

Art. 3° Fica autorizado o Poder Executivo Estadual penalizar aqueles que
promoverem o corte ou a derrubada do pequizeiro em território goiano, considerando para tanto as
mesmas penalidades previstas na legislação ambiental vigente às plantas raras ou em extinção.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de
novembro de 2016.

-r SECRETÁRIO-
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MARCONt FERREIRA PERILLO JÚNIOR
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Art. :lA Fica convalld~o o e;,lculo do Impoato devido, relativc ao
diferenciaI de ""Quota. _retulldo no perlodo de 1. de Janeiro d. 20~8 a 30 de
setembro de 2016, de acordo com e regre constante do Inciso 111d~ art. 65 do RCTE.
8nles dlllllltef1lçao efetuada pelo OeCf1Ito nl8.519, de 29 de dezembro de 201~.

Art. 31:1ElIttl Decreto enll1l em vigor na dllta di QUi! publicaçAo.
prO:h.ttlndo efeitos, peRm,l:fU'll:'rto ao ,eu art. 1R,II partir de 111d~ janetro de 2017,

Art. ". Fica revogado o ~ 11 do eft. 40 do AMx~ VIII do Doerato ~
..852. de 20 de dozembro di 1007, R6gulftmento dO Código Trlbu"Q:io do Er.edo de
Goij,-RCTE. .

DIsp60 sobro ft abortur8 do cr'dllo
luplement.r 11 SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, no
VAlor di R$ 2.3'0.000.00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DI! GOIÁS. uSllndo de Cluas 8b1bulÇOflS oonsUt1Jdonals.
considerando o d1tposto T'IOIarb. 0-. 10. inciso I. allno8 ~d", e 11 d. Lo! ~ 19.225. de 13
di )ftnelro di 2016. .,

OUADIlO'

DECRETA:

Art, 1- FIe8 .berto.' SECRETARIA OE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE 1 (um)
cr6dlto auplomentat no ""lar de RI 2.340.000,00 (doi. m1!hOe1. Im7.(ln\os e qunrentll mil
reeh'J). PIl" rcrorç.o d. dotll9lO eonllgnac!1l no vigente Orçamonto--Gorllt do E.t.do.
conforml a <IIJ,dro 1 do InlXO.

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 332, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015.

M."

OECRETA:

M.1- O dispositivo .dlante enumerado do Decreto nA •. S,S2.
de 29 de dezembro de 1997, R~utamcnto do Código Trr.wtArfo do Estado de Goiás..
- RCTE -. ~ • vlg0f'8r com os HQuintes allemções:

-ANEXO IX
OOS BENEFICIOS FISCAIS

(M,S7)

""""""

5'1 ..

Men!I o Decreto n' 4.852, do 29 d8 detembro 6& 1007.
ReglJfamenl:o do Código TribU\.6no do Eatftdo de Goli.
- RCTE-. e oonVllidl p!'OOl!ldimento. fiscels.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS. roa uso de SU21$
alrlblJiÇ6es constitlJcionals, com fundamentó no ert. 37. IV. da ConstitulçAo
do estado de Gol6s, no art. 41. dftl Disposlçoe. Flnllls e Trlln$1t6rlftl da Lei
nC 11.851. do 28 do dflZftmbro de 19a1. e tllindo em vis.•••o que c:-onsle do Proocsso
nt 201600013003942,

DECRETO NO 8.845, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

SU1"1.ElWn'AçAo

22:00 -.e!tJtI!iAAlA Del!Ol..lCAÇÃO. CUl.1URA I!:ESPORTE
22tl2. SUP!!RIHTnfD~tA EXI!lCtmVA De EDUCAçJ.o

CI..A$W.~.uu. ~tMAÇAo CIIUPODtlO!!1'lrlA ,oorrt

IZ.IC1t:tAO 1=.:s~~EIJ.CIU'nlA5~~1 1e

I~=,:=","'I ~~:.'='" ~~~~".
VIolOllTOT1o.L•..~.tJI

M~"""

Pllrlligrafa Ilnlco. Os recunos nlocsdrlos ti extlctJ9Ao do <.tlsPMto nolto ertigo ato OI
ctlt1leter1ud03 no Incbo 111do S 1&do art. 43 dltoi fodonll n- 4.320. de 17 di mnrç:o de
1Q&4. proven*,le. de IlflIJI.çoe. ptrdalll de dOta900s orçarnen\jr1e!l. do acordo com o
quadre 2 do unexo •.

Art. ']A Esta Doc::r1IloontrIl em vlQor ntIS1' data.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 eSTADO DE GOIÁS, om GoIftnla.o:1 do~~d8
2016, 128. da RftPllbllcn. a

. MARCOM) FERREIRA PERI1.LO JUNIOR
JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO MESQUITA

ANA CARLA ABRAO COSTA

em GoItnla,

InsUtul a Semana EstadU81 do Movimento .Tod~$

Juntos Contra o CAncer.

Instl!ui a campanha estadual de consdenUzaçêo
.obre a Slndromo de Guillaln-Barré.

LEI N° 19.529, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

[..12 g

Art. 5. E5ta lei entra &m vigor na data de lua pubJIcaÇ4o.

A;:.~l'~:CGOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,\3 de V•••lJf'NV:; de2a16,12~daRepóblb.

• NARCONI F!RREtRA PERtllO JLmIOR
1.fIOnttdo •••Otn •••• t.

v - dMJgRf os di'efto.s relativos aos portadores de cIoenç;a5 inltõlmatôri.s

l-VETADO;

li - esd.reee:' • pop,rtaçto sobre o que representam as doenças
in1lamstOnss Inte!tlnlls, as fOfn13Sprtneipais de seu diagnóstic:o, sintomas e trlItamentos:

111- motlvar 11 busca dentffiea por Informações par. diagnosticar as
doenças, informando sobl'e O complexo con;unto de fatores b1otõgleoa, comportarnen:ais c
amblerul, quo se Inter-retaclonam para alJSar doença, lnftmn ••"órias intestinal,:

IV - inc:en:M:r a .~rnentaçJo AUdivef. a adeslo 10 trIIlmnenlo e 8; prlItiCl
re~tI' de exercld05 fialcos' como Iormall da ttl".mento e cotttro1e das doI:nçns
Inftam.tóríallrrtestlnab;;

Art. 2- A Semana Estadual do Movimenlo Todos Juntos Contra o

Ctmcer tem como obje"Jvos, espec:ialmenlc:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE oOIÁS. no' lermos
do an. 10 da Conllltulçao Estadual, decfe1a e eu sanciono a segulttte Lei:

!li - divulgar lnldativ:rs, oÇ6ct, e campanhas de prevençlo em rolaçâo

Art..04- Esta Lei entr1I..-n vigor Nl dita de lUa pUblicIH;Io.

I" PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em Gol''''a.
.,) de~.8 di 2016, 12!rda Republlca.

MARCONI FERREIRA PERILlO JÚNIOR
laonIl'ÓCl Mocn VIela

M. 4' VETADO. -

I - levar 00 conhecimento dos gestores estaduais e municipais de
saúde as necusldadltS de me1horia das polll1cas de enfretamento 80 dlncer.

M.3'VETADO .

N - fomentar a relfUztlçAo de eventos organizados. como debates,

palestras e semlllál1os.

M i' FIca Instrtuldtl • SemaM Eitadual do MO'VImento Todos Juntln

Contra o Cltncer, I eer realizada. anulknênte. na 8emana Que coIncidir com O ditl21

de setembro.

Plr4grmo OriCQ. VETADO.

Art.3"'VETADO.

Art, 2&A campanha estadual ora InsUWlda objetiva, especialmente:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
termos do art 10da Constilulçao e.fadual. decreta e eu sanciono 8 seguinte lei:

11- esclarecer e divulgar os meios neoossárlo& pam se evitar o

aumento de casos da Slndrome de GulUáln-Barré:

LEI N° 19.528, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

Art. 1- Flc:a InsUwld. fi campanh,! entadual de ..conscientlzaçAo sobre
8 Slndrome OutUilln--Bani.

I - conscientizar a populaçAo sob«!! as causas c consequências da

5lndrome de GU~In-aarm:

111- coll$donUz.ar a populayêo sobro o tra1amento c suporte oferecido
parti os pacientM &éOmelldos da Slndrome de GunJaln-Barré .

aoç6noer;

11- eflvulgar os dlrel10s dos padentel e contribuIr para e IntegraçAo dos

me$0105 cot;l ~til 8 dbnlnulr a tegtegaçao e aumentar o 8oolhimento e Inclusão
social;

em Go:tnla.

InsDbJi • s.m'na Eltadu.l de SlnsibllizaçAo _
Defesa dOlo Portadores de Doonçu Inflamliltóri••
Intest.inM.

M,'-VET1.DO.

P.A&~~~~ GOVERNO DO ESTADO DE GOtAs.
I?J •• dJti"'lVW "20' •. 12•••• R._.

MARCONI ~RElRA PERIUO JÚNIOR
Vltnard8 6 •••• R«M

':~.==;J~i*:_'_.. ~'. . i
.... --.-

,'CARGOSEJI
. .•; .~-,..,.

.~ ~~{ -....'~"I!~ •••• t'?:t.''t:'e~ ...-;;:;;;: . ,: ._,1...•..
1-~DlrftadCI .....-
"seaurr~ 00' GAIJOE

6.1.-....... ....•..- ChdII~Hl). , COI-,
"""""'"8.2. ..:dIo ~ clt MInóa-- Ctooto ••••••

1 COlo'....-- -

Art. ~ Esta Lelantra em vigor na datl d. sua publ1caçl:o.

PALÁCIO DO OOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GoItnla. 13 de ~ de 2015. 128' da República.
t.LWXWI f'I!RRSÀ PERIlL.O ÂINtORe-- _
~CMu:tIoJ:9.-hdow-p.aa

ANEXO ÚNICO

"ANEXO I

LEI N° 19.526, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016,

LEI N° 19.525, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
Cri. o Núcleo Jurld~ de Aç6e.s Ordinárias e o
NOdeo Jurldlco de Mandadl» de S&gú:'lllnÇII,

WJcuta60s • Advocada Setorial. na estrulura

cornpIementl:t da Secrellria de Estado da
SatkSe.

(NR)

LEI N° 19.527, DE.13 DE DEZEMBRO DE 2016.

Att. l' Ftéam crildOl, na MtrutLn cornpIementar da Secretaria de
EatIdo da SlQdI. o NOdeõ Jurfdkc de AÇl6es OrdlrItrte e o NUCleo Jurfdlco de
Mandedol de Segtnnça. com os respedho$ cargos em comlnlo de Chefe de
NQdeo, COJ..1,. Ml'elTl pttMdos excluJlvamente por Procurador do'Estado, com
• "nalidllde de representar. Judlc:halti extraJudlciamento. ativa e passivamente, o
Eatado de GolQ, na. causal refetent.. Ia Direito • Saúd.; rellleloMdas a
fotn&cJmento de meeHeament03. Insumos. mllertals ou equfpamentos m6dk:o$,

tnrtamentol.examesm6dlcoaou proortdimentOlcfn.i~, fnternaçãoem
hotPltaIs e aterd'nento m6d1co em unld.óe m6Ve1.

Art. 2" Em decorTtnda do disposto no.rt 1', o Inciso I, allne. "r, do
Anexo I da lei n' 17.257. de 25 de janeiro de 2011. passa a vigorar Q)tr\ 8.
afttra;:On oonl1lntM do Anexo único desta lei.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE OOIÁS. noe

termos do art. 10da ConstflLriçto Eltletual. deereta. eu undono I eegulnte lei:

Att,2'VETADÓ,

A ASSEMBLE1A lEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos tem"JOl do

art. 10 di Const!bJI;Io EstMuat. c:lI1:teta e $I SlrdOno ' aeglJntlo LeI:

Att. 1- Oedat. o pIqUlteko (c.l)IlXle1' bnl.~) l!:l'YOf'e.lmbofo do
. omado no tmbftO do Estado. de Gmis.

DedmI o pequtzOlJo ltTvore Ilrnbo!o do cerrado noL( ~ ~ estMkl de Gol" o dt outr8. provId6ndu.

~

Y'. ------------------~--

,

J

•~

A ASSEMBLEI" LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nOl tetmOl do
Irt. 10da ConUitIjç.lo Estânll. deaeta e lU •• nciono I segulntel.el:

M 1&FICa Ntituldl I Semlnll EitadUll de 5enslbtluçio e Defe's. doa
Poradores de Oot:n.ça InflamatOrta, IntlStinlll, • lDel realizad •. anIJllrMnLt, na tereelra
~ do ri. óIImaio.

M. r A s.mana EItaclJal de SemlbaIz.aç.to e Dses. dos Portldore. de
~ lnllnatOrin lrtestinal. tem como objttNos. "pecillmlnle:

, .

Art. ~ Esta Lel.entra am vtoor na data de sua publcaçâo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 13 de rtlll,..mtt1A de 2016, 126C'daRepúbHe&..........r'~~N1 FERREIRAPERlLlO JÚNIOR
R.que! F"lQUfllMdo AleulAdrl Tebti1I

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 333, DE 09 DE DEZEM8RO DE 2015.

DIsp6e sobre •. ablrtura de crédIto
~IJplemenll!lr t SECRETARIA DE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTE, no
\'IIlor d. RS 2.eOO.aOo.oo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOJAs, t.l31lndo de SU.I ~1çOe. conlUtucloNlls,
oons\de"'ndo o disposto l'lO' artJ. 10.lndso /. alln ••• <1',D 11 dlllel n- 19.225, de 13 de
Jenelro de 201fl,
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